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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA PARAÍBA 
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REQUERIMENTO Nº ____________________/ 2021 
 

Formula à Mesa, depois de ouvido o Plenário, cumpridas 
as formalidades legais contidas no Regimento Interno 
desta Casa, que seja inserido na ata de nossos trabalhos e 
devidamente encaminhado aos seus familiares, em nome 
de seu filho, André Pedrosa, VOTO DE PESAR pelo 
falecimento do Sr. José Alexandre Alves, popularmente 
conhecido como Zé Molenga, ex-prefeito do município de 
Carrapateira – PB.  

 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
 

Na forma do Regimento Interno desta Casa- art. 117, XVII -, venho perante Vossa 
Excelência requerer que seja inserido na ata de nossos trabalhos e devidamente encaminhado 
aos seus familiares, em nome de seu filho, André Pedrosa, VOTO DE PESAR pelo falecimento 
do Sr. José Alexandre Alves, popularmente conhecido como Zé Molenga, ex-prefeito do 
município de Carrapateira – PB.  

 
 
 

Certamente, alguns cidadãos que exercem mandatos políticos por algum período de 
suas vidas marcam a história de suas regiões. Esse é um exemplo de parte da história de vida 
de José Alexandre Alves, conhecido pelo seu povo como Zé Molenga, alcunha esta que em 
nada se comparava com a bravura do Sr. José Alexandre, e era considerado apenas um 
apelido carinhoso de origem desconhecida.  

 
Certamente, o legado deixado pelo querido Zé Molenga, como homem de família, 

cidadão digno e político exemplar são exemplos que orientarão e orgulharão todos os seus 
descendentes e confortarão seus amigos e demais familiares diante da saudade pela partida 
de alguém tão estimado. 

 
Assim, este registro se solidariza com todos os familiares e amigos do Sr. José 

Alexandre, em nome do seu filho, André Pedrosa, apresentando nosso completo apoio e 
orações para que encontrem o conforto necessário nesse momento de tristeza.  

 
Plenário José Mariz, em 06 de novembro de 2021 
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